
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenido Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Farqus dos Sobids - Matias Borbosa-MG- CEP36120000 — Tel.: (32) 32735700 - Emml‘fuie(nm@;mnrinshmhmn mg.leg.br ATA DA 27º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, NA 4º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas e cinquenta e quatro minutos, compareceram na sala das comissões os Vereadores Anselmo Ítalo Leopoldino, Weley Rodrigues da Silva e José Carlos de Souza Paschoa, membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o Presidente da Comissão, Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, declarou aberta a reunião extraordinária, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida dispensa. A Presidência informa que a reunião se destina a discutir e apreciar parecer em segunda votação nos Projetos de Lei nº.38/2024 que “Altera o anexo de metas e prioridades, o anexo de metas fiscais e o anexo de riscos fiscais à Lei nº.1657, de 07 de setembro de 2024, que estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.”; nº.39/2024 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 2025."; nº.43/2024 que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatória para os médicos lotados no Programa Saúde da Família e dá outras providências.”; nº.44/2024 que “Dispõe sobre previsão do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) e as taxas lançadas em conjunto, relativos ao exercício de 2025.” e nº.45/2024 que “Aprova a Planta Genérica de Valores Imobiliários (PGVI), composta pela Planta Genérica de Valores de Terreno (PGVT) e a Tabela de Preços de Construção (TPC), destinados à apuração do Valor Venal de Imóveis, para fins de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos (ITBI), além de reajustar as taxas municipais pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) acumulado no ano de 2024.”. O Senhor Relator, opinou favorável em segunda votação nos Projetos de Lei nº.38/2024, nº.39/2024 com suas respectivas emendas de n°01 à nº.62, nº.43/2024, nº.44/2024 e n°.45/2024, seguindo a técnica legislativa e nos termos do Regimento Interno, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da reunido, a Presidéncia agradeceu a presenga dos parlamentares, deu por encerrado os trabaihos, e determinou a lavratura da ata, que eu, José Carlos de Souza Paschoa, lavrei e assino juntamente com os demais membros da gzenove horas e sete minutos. Sala das comissdes, aos vinte e 

de dezembro de dois mil e vinte e quatro. 
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO 

PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE LEI N°.43/2024 

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 03 de dezembro de 2024, a 

Proposig&o de Lei n°.43/2024 que “Dispde sobre a criação de verba indenizatéria para os 

médicos lotados no Programa Saúde da Familia e dá outras providéncias” e aprovada em 

primeira discussao e votação no dia 27 de dezembro de 2024. 

Foi encaminhada a referida proposicéo a esta Comiss&o, a fim de que, segundo a 

técnica legislativa, fosse dada à matéria a forma adequada, nos termos do Regimento 

Interno. 

FUNDAMENTAGAO 

Ao analisar a proposição aprovada em primeira votag&o, esta Comissão procedeu 

a avaliação dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatoria 

de preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissdes internas e externas, além das 

formas de conexão com o ordenamento em vigor. 

E importante observar que o texto de redação final exprime além da confirmac&o 

da alternativa técnica sugerida, também uma opção politica do Parlamento pela forma em 

que deseja ver promulgada a proposição e, uma vez acatada por este órgão, não podera 

mais ser alterada. 

Assim sendo, o Relator opinou por se dar & Proposicdo de Lei n°.43/2024 a 

redagéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario. 

PROJETO DE LEI N°.43/2024 

Dispde sobre a criação de verba indenizatéria para 

os médicos lotados no Programa Saúde da Familia e 

dá outras providéncias. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e e 

sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° - Fica criada verba de natureza indenizatdria para os médicos lotados no 

Programa Saude da Familia, no âmbito desse Municipio de Matias Barbosa/MG. 

| - a verba indenizatéria que trata o caput deste artigo não sera incorporada a 

remuneração percebida pelo profissional médico para quaisquer efeitos; 

Il - não são considerados rendimentos tributaveis; 

Il - n&o constituem base de incidéncia de contribuicdo previdenciaria; 

IV - sera paga mensalmente, sendo creditadas de acordo com o regular calendario 

de pagamento, enquanto o profissional médico permanecer vinculado ao Programa 

Salde da Familia — PSF. 

Art. 2° - A verba, de natureza estritamente indenizatéria, de que trata esta lei tera o 

valor de R$2.500,00 que servira para o custeio de despesas externas, de forma 

compensatéria a0 não recebimento de moradia, passagens, deslocamento, ajuda de 

transporte, plantées realizados fora do horario de funcionamento da Unidade de Saúde e 

aos domingos e feriados, percepção de horas extras, dentre outras despesas inerentes 

ao exercicio do cargo desempenhados dentro desse Municipio, sem prestação de contas. 

Art. 3° - N&o será paga a verba indenizatéria nas seguintes situagées: 

a) durante o periodo de gozo de Férias; 

b) Licenca Maternidade; 

c) durante o periodo de afastamento do cargo e/ou função. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrdo por conta de 

recursos préprios consignados na Lei Orcamentéria. 

Art. 5° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares 

necessarios para a cobertura das despesas geradas por esta Lei. 

Art. 6º - A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicação. @ 

Matias Barbosa, — de de 2024. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 

Prefeito Municipal 

Sala das Comissões, 27 de dezembro de 2024.
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